
19/02/2000 a 20/03/2000, 230 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE: “...07/06/1994 a
22/12/1994, 199 dias para aposentadoria e adicional por tempo de serviço; LEIA-SE:
“...19/02/2000 a 20/03/2000, 31 dias para aposentadoria...”

RETIFICAR a Portaria de 17/06/2013, do Secretário de Estado de Educação do Distrito
Federal, publicada no DODF nº 125, de 18/06/2013, página 23, que concedeu averbação de
tempo de serviço a DÉLCIA DO SOCORRO ERCULANO DE LIMA SEBATA, matrícula
36.516-5, processo nº 080-004613/2013, ONDE SE LÊ: “...141 dias para aposentadoria...”,
LEIA-SE: “...141 dias para aposentadoria e adicional por tempo de serviço...”

RETIFICAR a Portaria de 27/09/2017, do Secretário de Estado de Educação do Distrito
Federal, publicada no DODF nº 26, de 28/09/2017, página 25/26, que concedeu averbação
de tempo de serviço a JOANESLEY BATUIRA MARTH SANTOS, matrícula 33.297-6,
processo nº 080-008750/2017, ONDE SE LÊ: “...505 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE:
“...505 dias para aposentadoria e adicional por tempo de serviço...”

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 26/09/2019, da Subsecretária de Gestão de Pessoas, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, publicada no DODF nº 186, de
30/09/2019, página 44, que concedeu averbação de tempo de serviço a SUZIMARA DE
OLIVEIRA MAMEDIO, matrícula 38.334-1, processo nº 080-004166/2009, ONDE SE LÊ:
“...20/04/1993 a 01/12/1993, 09/03/1994 a 05/05/1994, 09/05/1994 a 22/12/1994,
20/02/1995 a 02/05/1995, 03/05/1995 a 31/05/1995, 22/06/1995 a 07/07/1995, 25/07/1995
a 30/08/1995, 10/10/1995 a 21/12/1995, 27/02/1996 a 19/04/1996, 22/04/1996 a
12/07/2006, 29/07/1996 a 21/12/1996, 25/03/1997 a 23/12/1997, 16/02/1998 a 31/12/1998,
1.613 dias para aposentadoria. ...” LEIA-SE: “...20/04/1993 a 01/12/1993, 09/03/1994 a
05/05/1994, 09/05/1994 a 22/12/1994, 20/02/1995 a 02/05/1995, 03/05/1995 a 31/05/1995,
22/06/1995 a 07/07/1995, 25/07/1995 a 30/08/1995, 10/10/1995 a 21/12/1995, 27/02/1996
a 19/04/1996, 22/04/1996 a 12/07/2006, 29/07/1996 a 21/12/1996, 25/03/1997 a
23/12/1997, 16/02/1998 a 15/12/1998, 1.597 dias para aposentadoria e adicional por tempo
de serviço; LEIA-SE: 16/12/1998 a 31/12/1998, 16 dias para aposentadoria...”

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 20/02/2002, do Gerente de Cadastro e Registro,
publicada no DODF nº 35, de 21/02/2002, página 23, que concedeu averbação de tempo de
serviço a LUCIENE RODRIGUES XAVIER, matrícula 201.970-1, processo nº 080-
000255/2002, ONDE SE LÊ: “...Efeitos: 524 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE:
“...Efeitos: 524 dias para aposentadoria e adicional por tempo de serviço...”

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 20/02/2002, do Gerente de Cadastro e Registro,
publicada no DODF nº 35, de 21/02/2002, página 23, que concedeu averbação de tempo de
serviço a LUCIENE RODRIGUES XAVIER, matrícula 201.970-1, processo nº 080-
000255/2002, ONDE SE LÊ: “...Período: 22/04/96 a 12/07/96; 15/07/96 a 30/09/96;
01/10/96 a 31/10/96; 25/03/97 a 23/12/97; 03/08/98 a 24/11/98; 25/10/99 a 23/12/99;
Efeitos: 639 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE: “...Período: 22/04/96 a 12/07/96;
15/07/96 a 30/09/96; 01/10/96 a 31/10/96; 25/03/97 a 23/12/97; 03/08/98 a 24/11/98;
Efeitos: 579 dias para aposentadoria e adicional por tempo de serviço; LEIA-SE: Período:
25/10/99 a 23/12/99; Efeitos: 60 dias para aposentadoria...”

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 15/06/2005, do Gerente de Cadastro e Registro da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, publicada no DODF nº 113, de
17/06/2005, página 22, que concedeu averbação de tempo de serviço a KARLA JULIANA
FERREIRA LEITE, matrícula 36.369-3, processo nº 080-038892/2005, ONDE SE LÊ:
“...Efeitos: 377 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE: “...Efeitos: 377 dias para
aposentadoria e adicional por tempo de serviço...”

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 15/06/2005, do Gerente de Cadastro e Registro da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, publicada no DODF nº 113, de
17/06/2005, página 22, que concedeu averbação de tempo de serviço a KARLA JULIANA
FERREIRA LEITE, matrícula 36.369-3, processo nº 080-038892/2005, ONDE SE LÊ:
“...Efeitos: 440 dias para aposentadoria...”, LEIA-SE: “...Efeitos: 440 dias para
aposentadoria e adicional por tempo de serviço... ”

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 358, DE 14 DE JULHO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “...m”... do inciso X do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021,
publicada no DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:

CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, nos termos do art. 61, inciso I, da Lei Complementar
nº 840, de 23/12/2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 928, de 26/07/2017, e
Lei Complementar nº 954, de 19/11/2019, com redução em 40% na jornada de trabalho, ao
servidor WILLIAM BATISTA VIEIRA, matrícula nº 212.226-X, ocupante do cargo de
Pedagogo - Orientador Educacional, conforme Laudo Horário Especial Servidor PcD nº 26
– SUBSAUDE e processo nº 00080-00139779/2022-88.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 359, DE 14 DE JULHO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “...f”... do inciso XI do art. 14 da Portaria nº 367, de 21/07/2021,
publicada no DODF nº 137, de 22/07/2021, resolve:
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, mediante
dispensa de ponto, à servidora LUANA DAS CHAGAS SILVA, matrícula nº 219.286-1,
para participar do 12° Congresso dos Trabalhadores em Educação, em Brasília/DF, no
período de 07 a 09/07/2022, conforme processo nº 00080-00157429/2022-01.

AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008,
mediante dispensa de ponto, ao servidor REINALDO VICENTE DA COSTA
JÚNIOR, matrícula 237.367-X, para participar do 12° Congresso dos
Trabalhadores em Educação, em Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022,
conforme processo nº 00080-00163704/2022-18.
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008,
mediante dispensa de ponto, ao servidor EMMANUEL ALEXANDRO DE SOUSA
REGO, matrícula 211.182-9, para participar do 12° Congresso dos Trabalhadores
em Educação, em Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022, conforme processo
nº 00080-00163641/2022-08.
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008,
mediante dispensa de ponto, ao servidor ANGELO BALBINO SOARES
PEREIRA, matrícula 25.899-7, para participar do 12° Congresso dos
Trabalhadores em Educação, em Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022,
conforme processo nº 00080-00154324/2022-92.
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008,
mediante dispensa de ponto, à servidora ÉRICA FERNANDA PAIVA CURADO
TRABUCO, matrícula204.085-9, para participar do 12° Congresso dos
Trabalhadores em Educação, em Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022,
conforme processo nº 00080-00157321/2022-19.
AUTORIZAR, afastamento nos termos do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008,
mediante dispensa de ponto, à servidora GABRIELA DO NASCIMENTO
RODRIGUES, matrícula 248.791-8, para participar do 12° Congresso dos
Trabalhadores em Educação, em Brasília/DF, no período de 07 a 09/07/2022,
conforme processo nº 00080-00151980/2022-33.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 360, DE 14 DE JULHO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições regimentais, e
nos termos do art. 277 da lei complementar nº 840 de 23/12/2011, resolve:

RETIFICAR a Ordem de Serviço de publicação da readaptação da servidora MARIA
ANGÉLICA CORDEIRO, de 27/05/2022, publicada no DODF nº 99, página 60, ONDE SE LÊ
“...20.3407-7”..., LEIA-SE “...210.647-7”....

RETIFICAR a Ordem de Serviço de publicação da readaptação da servidora SANDRA PAULA
E SILVA, de 27/05/2022, publicada no DODF nº 99, página 60, ONDE SE LÊ “...32.696-8”...,
LEIA-SE “...200.660-X”....

RETIFICAR a Ordem de Serviço de publicação da readaptação da servidora MARIA CORREA
PEREIRA, de 18/05/2022, publicada no DODF nº 92, página 51, ONDE SE LÊ “...20.457-4”...,
LEIA-SE “...205.457-4”....

TORNAR SEM EFEITO a readaptação funcional da servidora SANDRA LEITE TEIXEIRA,
matrícula 62.013-0, publicada na Ordem de Serviço nº 227 de 18/05/2022, DODF nº 92, página
51, tendo em vista que a servidora está em restrição de função temporária, conforme laudo
777/2022 emitido pela SEEC/SUBSAUDE/GERF, processo 00040-00012950/2020.
TORNAR SEM EFEITO a readaptação funcional da servidora ROMILDA DE LIMA SOUZA,
matrícula 248.76-2, publicada na Ordem de Serviço nº 240 de 27/05/2022, DODF nº 99, página
59, tendo em vista que a servidora está em restrição de função temporária, conforme último
laudo 1936/2019 emitido pela SEEC/SUBSAUDE/GERF, processo 080-1512972/2019.
TORNAR SEM EFEITO a readaptação funcional da servidora MARIA CARMEM ALVES
VINHAS CASTRO, matrícula 30.032-6, publicada na Ordem de Serviço nº 227 de 18/05/2022,
DODF nº 92, página 51, tendo em vista que não constam registros de readaptação da servidora
no SIGRH WEB.
TORNAR SEM EFEITO a readaptação funcional da servidora JÚLIA MARA BORGES
FIDALGO DE ARAÚJO, matrícula 67.996-8, publicada na Ordem de Serviço nº 227 de
18/05/2022, DODF nº 92, página 51, tendo em vista que a readaptação da servidora já foi
publicada no DODF 171 de 09/09/2019, página 22.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 361, DE 14 DE JULHO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da
SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º. Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública a indicação da servidora autorizada ao teletrabalho
integral implementado na Gerência de Procedimento de Investigação Preliminar -
GEPIP/DIEX/CORREG em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 80476924, e o
respectivo Formulário de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período superior a 180
dias, de 27/06/2022 a 02/03/2023, Processo SEI nº 00080-00038289/2022-65:
MONICA DE LIMA ARAUJO 201.350-9.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 362, DE 14 DE JULHO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo
Decreto nº 38.631/2017, resolve:
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Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de
outubro de 2021, tornar pública relação dos servidores autorizados ao teletrabalho
parcial, em dias alternados, previamente definidos, implementado na Unidade Regional
de Administração Geral de Planaltina - UNIAG/CRE em conformidade com o Plano de
Trabalho, id.87017642, e os respectivos Formulários de Pactuação de Atividades e
Metas, pelo período de 90 dias, de 01/06/2022 a 15/08/2022, Processo SEI nº 00080-
00240346/2021-93: DAGUIMAR SABINO CARDOSO GRANGEIRO 25.465-7;
GRASIELE DE ARAUJO DE CASTRO 209.495-9; RODRIGO MOUHAMAD BISPO
DA SILVA 243.337-0; PAULA SILVA DOURADO 203.750-5; JAQUELINE
BARBOSA FARIAS 213.194-3; RAFAEL LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 243.260-9;
e ROSILDA FELILPE MONTEIRO DE OLIVEIRA 210.299-4.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEDER NUNES ARAUJO

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

CASA MILITAR
 

PORTARIA Nº 89, DE 12 DE JULHO DE 2022
O CHEFE DA CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 55, inciso II, do Regimento Interno da Casa Militar do Governo do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.258, de 3 de abril de 2013, e, ainda, nos
termos do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR o Ten. Cel. QOBM/Comb. HUGO ARITOMO SETTE SILVA, matrícula
1.709.017-2, Diretor, Símbolo CPE-07, da Diretoria de Comunicação e Apoio Operacional,
da Subchefia de Segurança da Informação e Comunicação, da Casa Militar do Distrito
Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, o
Ten. Cel. QOBM/Comb. ROSSANO SOARES BOHNERT, matrícula 1.709.015-6,
Subchefe, Símbolo CPE-02, da Subchefia de Segurança da Informação e Comunicação, da
Casa Militar do Distrito Federal, no período de 11/07/2022 a 20/07/2022, por motivo de
afastamento legal do titular. Processo SEI Nº 00428-00001690/2022-62.

EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE
CEL QOPM

PORTARIA Nº 90, DE 13 DE JULHO DE 2022

O CHEFE DA CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 55, inciso II, do Regimento Interno da Casa Militar do Governo do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.258, de 3 de abril de 2013, e, ainda, nos
termos do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

CESSAR os efeitos da Portaria nº 84, de 06 de julho de 2022, que designou o MAJ QOPM
MARCELO DOS SANTOS MARQUINHO, matrícula GDF 1.690.110-X, Assessor
Especial, Símbolo CPE-07, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Casa Militar do Distrito
Federal, para responder interinamente, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas
atribuições, pelo cargo de Chefe, Símbolo CPE-07, da Assessoria de Comunicação, da Casa
Militar do Distrito Federal, por motivo de vacância do cargo, a contar de 13 de julho de
2022. Processo SEI Nº 00428-00001667/2022-78.

EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE
CEL QOPM

DESPACHO DO CHEFE
Em 13 de julho de julho

Processo nº: 00428-00001480/2022-74. Interessado: PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
Assunto: CESSÃO DE POLICIAL MILITAR.
AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no art. 1º, inciso I, do
Decreto Distrital n.º 37.215, de 29 de março de 2016, a cessão do3º SGT QPPMC
WILLIAM OLIVEIRA SOUSA, matrícula 74.306/2, da Polícia Militar do Distrito Federal,
desde que legalmente nomeado em cargo em comissão, dentro da estrutura da Diretoria de
Tecnologia da Secretaria Especial de Administração da Secretaria Geral da Presidência da
República, conforme previsto no inciso I, do art. 29-A, da Lei Federal n.º 11.134/2005, sem
ônus para o órgão cessionário, nos termos do parágrafo 1º do art. 29-A, do mesmo diploma
legal e de acordo com o constante na Informação Técnica n.º 152/2022 - CM/AJL
(90898627) e sua Cota de Aprovação (90898770). PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE à
Polícia Militar do Distrito Federal para conhecimento e providências complementares.

EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE
CEL QOPM

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
 

PORTARIA DE 13 DE JULHO DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, alínea “c”, do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, e tendo em vista o Doc. SEI/GDF 91008779, o DODF

Nº 128 Seção 02 Pág. 46, de 11 de julho de 2022, e o DOU Nº 131 Seção 2 Pág. 08, de 13
de julho de 2022, resolve:
AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 13 de julho de 2022, o Tenente-Corornel
WELINGTON DOS SANTOS CERQUEIRA - Mat. 50.707/5, do Quadro de Oficiais
Policiais-Militares (QOPM) da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo
77, § 1º, inciso I, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ter passado à disposição
do Ministério das Comunicações do Governo Federal.

FÁBIO AUGUSTO VIEIRA

PORTARIA DE 13 DE JULHO DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, inciso III, do Decreto nº 10.443, de 28
de julho de 2020, e tendo em vista o Doc. SEI 91002336 e o DODF Nº 129 Seção II Pág.
45, de 12 de julho de 2022, resolve:
AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 13 de julho de 2022, o Coronel JANISSON
ELIAS MARIANO DA SILVA - Mat. 50.517/X, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares
(QOPM) da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77, § 1º, inciso I, da
Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ter passado à disposição da Casa Militar do
Distrito Federal.

FÁBIO AUGUSTO VIEIRA

PORTARIA DE 13 DE JULHO DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei Federal nº 6.450/1977, combinado
com o inciso I, artigo 8º, do Decreto Federal nº 10.443/2020, conforme disposição do
Ofício nº 401/2022 - PMDF/15ºBPM/SP de 12/07/2022 (90914563) e, ainda, considerando
os documentos constantes do Processo SEI nº 00054-00094727/2022-74, resolve:
EXCLUIR do efetivo da Corporação e do 15º BPM o 2º TEN QOPM LUCAS DA SILVA
FELIPE - mat. 735.242-5, falecido no dia 09 de julho de 2022, com base no artigo 116 da
Lei nº 7.289/84 (Estatuto da PMDF), e conforme Certidão de Óbito matrícula nº 021253 01
55 2022 4 00318 281 0117969 45, emitida pelo Cartório do 2º Ofício de Registro Civil e
Casamentos, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Brasília - DF, datada de 09 de
julho de 2022, que deu como causa da morte: Parte I: a- TCE grave; b- Ação de instrumento
perfuro contundente. Ao Departamento de Gestão de Pessoal (DGP) para conhecimento e
providências administrativas que o caso determina; Publique-se em BCG.

FÁBIO AUGUSTO VIEIRA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
DIRETORIA DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS

 
PORTARIA Nº 320, DE 13 DE JULHO DE 2022

O DIRETOR INTERINO DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo nº
20, Inciso I, do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020, e considerando o que consta do
Processo nº 054.001.359/1995, resolve:
RETIFICAR a Portaria PMDF nº 274, de 22 de junho de 2022, publicada no DODF nº 117,
de 24 de Junho de 2022, referente ao SD PM RR ALBERTO DONIZETE FERREIRA,
matrícula 6.330/4, para ONDE SE LÊ: "...nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso I,
alínea “b” da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, na redação do art.64, da Lei nº
12.086/2009; combinado com o artigo 20, §1º, inciso I, da Lei n.º 10.486/2002...", LEIA-
SE: "...nos termos dos artigos 87, inciso II, e 94, inciso I, alínea "b", da Lei nº 7.289/84, na
redação do artigo 64 da Lei nº 12.086/09, combinados com o artigo 20, §§ 1º, inciso II, e 4º,
da Lei nº 10.486/02...".

DIRLEI ANTÔNIO NEVES MIRANDA

PORTARIA Nº 321, DE 13 DE JULHO DE 2022
O DIRETOR INTERINO DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo nº
20, Inciso I, do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020, e considerando o que consta do
Processo nº 054.003.226/1990, resolve:
RETIFICAR a Portaria PMDF nº 163, de 02 de março de 2020, publicada no DODF nº 47,
de 11 de março de 2020, referente ao 3º SGT PM REF ABELARDO SANOS RAMOS,
MAT. 03.936/5, para INCLUIR: "§§1.° e 3.° após o artigo 24, inciso IV da Lei n°
10.486/2002".

DIRLEI ANTÔNIO NEVES MIRANDA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

PORTARIA Nº 221, DE 13 DE JULHO DE 2022
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições constantes no Art. 15. Decreto nº
10.443/2020 e o Artigo 2º da Portaria PMDF nº 785/2012 (DLF) e na IN DLF nº 01 de 09
de março de 2022 e o Regimento Interno do DLF artigos 2º e 3º resolve:
Art. 1º Substituir Comissão nomeada pela Portaria nº 216 PMDF, composta pelos policiais
militares indicados no Art. 2º, pelos policiais militares designados no Art. 3º para
realizarem todas as etapas necessária para a contratação de empresa especializada em
concurso público de acordo com a legislação pertinente, atendendo os requisitos dos
seguintes processos SEI: 00054-00017995/2022-72: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA
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